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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FERNAMED LTDA, sediada na RUA CASSIANO JORGE FERNANDES, 2058 - CEP: 85802240 - BAIRRO: VILA 
TOLENTINO, CASCAVEL/PR inscrita no CNPJ sob o n2 04.759.433/0001-86 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. GELSON MARTINS TEIXEIRA, portador do CPF n2  

.575.171.509-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

1.2. Descri cão: 

lerns• Descrição do produto/serviço 	'5 Marca do 
produto - 

Unidade 
de 	• 
medida 

Quantida , 
de 	' 

--à 

Preço , 	, 	. 
tinitano 

:á,,,,•,, 

Preço total 

9 AMINOFILINA INJETAVEL 24MG/ML 10ML FARMACE AMP 100,00 0,58 58,00 

28 BUSCOPAM SIMPLES INJ 4MG/ML 5ML UNIAO 
QUIMICA 

AMP 100,00 0,65 65,00 

36 CETOCONAZOL CREME 20MG/G SOBRAL TUBO 1.000,00 1,08 1.080,00 

40 CINARIZINA 75MG GEOLAB COMP 200.000, 
00 

0,06 12.000,00 

54 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG TORRENT COMP 100.000, 
00 

0,12 12.000,00 

65 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5MG/ML 100ML PRATI 
DONADUZZI 

FRAS 1.000,00 0,85 850,00 

67 DIAZEPAM 10 MG/ML INJETAVEL 1ML TEUTO AMP 100,00 0,42 42,00 

70 DICLOFENACO INJETAVEL 25MG/ML 3ML FARMACE AMP 3.000,00 0,46 1.380,00 
78 DOLAT1NA INJETAVEL 2ML UNIAO 

QUIMICA 
AMP 50,00 1,54 77,00 

91 FUROSEMIDA INJ 10MG/ML 2ML SANTISA AMP 200,00 0,30 60,00 
94 GENTAMICINA 80MG/ML 1ML HIPOLABOR AMP 1.000,00 0,26 260,00 
97 GLICOSE 50% 10ML  ISOFARMA FRAS 300,00 0,15 45,00 
99 HEPARINA SODICA 5000U1/ 0,25ML CRISTALIA AMP 100,00 6,35 635,00 
120 METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 5MG/ML ISOFARMA AMP 1.000,00 0,19 190,00 
132 NORFLOXACINO 400MG MULTILAB COMP 10.000,0 0,13 1.300,00 
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139 PIROXICAM 20MG PRATI 
DONADUZZI 

COMP 2.000,00 0,07 140,00 

142 PROMETAZINA 25MG CRISTALIA COMP 10.000,0 0,04 400,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 30.582,00 (Trinta Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais). 

1.3. 	Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 
nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 
Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 
do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 
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5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTA 

F,xereci( ) c 
2013 

1't 11171ucu 
09.001.10.301.10012-081 

• )c. sti 

303 1520 
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4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 
empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

1. - A modalidade e o número da Licitação; 

2. - O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

3. - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

2. -As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 
15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal n2  8.666/93. 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

	 0 57 9 

6.Caberá ao(a) Sr(a) GELSON MARTINS TEIXEIRA inscrito(a) no CPF/MF sob n2  575.171.509-87 representante 

da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-

1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n9  
4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n9 8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
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8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n9  

4118/2007. 	
f 	5 8 O 

1. 	- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

1. - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 

2. - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 

3. - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 

4. -Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

2. 	- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

1.8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao respectivo processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5° (quinto) dia da data da notificação 
para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 

0 O 5 8 1 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 

n9  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n9  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 

Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. GELSON 
MARTINS TEIXEIRA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LINDAMIR MARIA D 
Prefeita Municipal 

, RA DENARDIN 

. 

- 	'moi —MARTINS TEIXEIRA 

• epresentante Legal 
FERNAMED LTDA 

Detentora da Ata 

Testemunhas: 

NOM 

/ 

NO 	: Gilson 	mauri Huber 

tePF: 555.119.969-04 

a brjell- . e-eiprigii---  
• e ,t' 	26.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada na RUA VASCO DA GAMA, 33 - CEP: 
99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS inscrita no CNPJ sob o n2  02.520.829/0001-40 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, portador 

do CPF n2  .811.773.489-34 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

lterá De5 1 ----0 do produto/sé:Ni' 
-,;,,,,,: 

Marca do 
produto 

Unidade 

d.dida 
de 

PreçoQuanticla' 
-unitário'  

p - 	o total 
----0   

6 AMBROXOL ADULTO XP 30MG/5 ML 100ML HIPOLABOR FRAS 1.500,00 0,98 1.470,00 
7 AMBROXOL INFANTIL XP 15MG/5ML 100ML HIPOLABOR FRAS 1.500,00 0,83 1.245,00 
10 AMOXICILINA+CLAVULANATO 500/125MG E M S COMP 2.000,00 0,54 1.080,00 
57 COMPLEXO B C/50 COMPRIMIDOS BELFAR COMP 300.000, 0,04 12.000,00 

00 
101 HIDROCORTIZONA 500MG TEUTO AMP 100,00 3,98 398,00 
153 SINVASTATINA 20MG LABORIS COMP 100.000, 0,05 5.000,00 

00 
154 SINVASTATINA 40MG LABORIS COMP 50.000,0 0,10 5.000,00 

O 
168 VENLAFAXINA 75MG TORRENT COMP 50.000,0 0,66 33.000,00 

O 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 59.193,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Cento e Noventa e Três Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura St/tunicipaC de 
Cayanema 	 CAPANEMA  

Nossa gente em primeiro lugari 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
	000583 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 
nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 

Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 

do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 
e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

   

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 

entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 

decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 

conter: 

- A modalidade e o número da Licitação; 

- O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

- O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

-As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 

(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 

Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

, 1 	• 
.£—nç_.,,,,r, ._. 	- 

Exereíáo cia ( _'s )(J.  t 
-n... 

' 	 c "i. 	- g e 	g 	a. Q. IP: 
s•' bn 

CUT , 

2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) Suema Tussi Brunelo inscrito(a) no CPF/MF sob n° 448.443.280-34 representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-

1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidad s que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 	 o O 585 
6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°-

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATAD o direito de 
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optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 	 o o o 5 8 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
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11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n2  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. ODAIR 
JOSÉ BALESTRIN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

LINDAMIR 
Prefeita M 

AR)A 
nicipl 

DE LARA DENARDIN SW)M-Éra'AÉ 
Re 	ante L-_. 

P I M ASTE R - 	- 	ERCIO D 	• • DUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

111.. 4.11, S Detentora da Ata 

Testemunhas.. 

ill:2111111111° MiligrillW 4.-----.  

• F: 084. 	;.089-56 NOM ilson Amauri Huber 
F: 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niuniciyaC de 
Capanema 

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugar' 

  

U00589 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 056/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N2  011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, sediada na RUA DA SAUDADE, 45-A - CEP: 37701331 -
BAIRRO: CAMPO DA MOGIANA, Poços de Caldas/MG inscrita no CNPJ sob o n2  67.729.178/0004-91 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. WALTER PROCHNOW JUNIOR, 
portador do CPF n2 .139.498.468-59 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 

CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Item è5-  tip 0; O _ odu06i0i 	, i'',  azca do Marca 
proiuto 

. 

Unidade. 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 	. 

Preço total 
_„..., 	- 	„...: 	_ 

4 ADENOSINA INJETAVEL 3MG/ML 2ML HIPOLABOR AMP 50,00 7,00 350,00 
8 AMINOFILINA 100MG HIPOLABOR COMP 100.000, 0,02 2.000,00 

00 
27 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HYPOFARMA AMP 2.000,00 0,55 1.100,00 

4MG+500MG/ML 5ML 

39 CIMETIDINA INJETAVEL 2ML HYPOFARMA COMP 1.000,00 0,30 300,00 
83 ELOTIN 5ML ELOFAR FRAS 500,00 1,79 895,00 
96 GLIBENCLAMIDA 5MG CIMED/NECKE COMP 100.000, 0,01 1.000,00 

RMAN 00 
98 GLIMEPIRIDA 4MG MABRA/CIFAR COMP 5.000,00 0,12 600,00 

MA 

105 KOLLAGENASE POMADA 0,6UI/G+0,01G/G CRISTALIA TUBO 300,00 11,04 3.312,00 
111 LEVONORGESTREL 0,15MG + MABRA/CIFAR CARTE 1.500,00 0,49 735,00 

ETINILESTRADIOL 0,03MG MA 
116 MEBENDAZOL COMPRIMIDOS SOBRAL COMP 5.000,00 0,03 150,00 
128 NIFEDIPINO 20MG NEO Q/ HYP/ COMP 80.000,0 0,03 2.400,00 

BRAIN O 
129 NIMESULIDE 100MG CIMED COMP 200.000, 0,03 6.000,00 

00 
130 NIMODIPINO 30MG NEO Q/ HYP/ COMP 80.000,0 0,10 8.000,00 
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133 NORIPURUM INJETAVEL 5ML CLARIS AMP 500,00 5,04 2.520,00 

145 RAMIPRIL 5MG TORRENT COMP 2.000,00 0,49 980,00 

160 TANSULOSINA 0,4MG GEOLAB COMP 5.000,00 3,59 17.950,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 48.292,00 (Quarenta e Oito Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 

acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 
Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 
do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 

sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 
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4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 

entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 

decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 

conter: 

1. - A modalidade e o número da Licitação; 

2. - O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

3. - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

2. -As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 

previstas na Lei Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

xerèício c a N 	 Itn.. 	• 	e e 

2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
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6.Caberá ao(a) Sr(a) Letícia de Melo Cortez inscrito(a) no CPF/MF sob n2  268.311.098-70 representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 
	

000592 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

1. 	- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
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1. - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 	 000593 

2. - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 

3. - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 

4. -Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

2. 	- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

1.8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao respectivo processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n° 011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. WALTER 
PROCHNOW JUNIOR, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 
Leticia de Melo Cortei 

Licita ão /Documentação 

LINDAMIR MAR 
Prefeita Munici 

& 
al 

i 

LARA DENARDIN WAL 

4119 

. 2k3. '10.5.‘o i -, 
NçkitakfflUNIOR 

Representante Legal 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

Detentora da Ata 

Testemunhas:  

-4/01 

,..-- (//(---- 
--- 	I 
NOME:(Ga 	riel F- 	•e Cipriani 

CPF: 08A 	26.089-56 N 	E: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  057/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N2  011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n.2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA GOVENADOR NEY 
BRAGA, 4339 - CEP: 87501330 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama/PR inscrita no CNPJ sob o n2  

03.924.435/0001-10 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EDUARDO 
JOSE PRANDO, portador do CPF n2 .795.143.409-49  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Item Marca do produto 
.,-, 

.., medr
... 

Unidade 
de 	F_ 

QuantidãPreço 
de unitário 

Preço total-' Descricad: 	t.or 	o/serviço 

.. 	... 	:,... 	, 

13 ARADOIS H 100/25 MG EMS COMP 5.000,00 0,18 900,00 

15 ATACAND 16MG ASTRAZENEC COMP 200,00 3,19 638,00 

19 BENZOATO DE BENZILA SUSPENSÃO 
250/ML 60 ML 

SOBRAL FRAS 200,00 1,02 204,00 

20 BEROTEC SPRAY 100MG 10ML BOHERINGER FRAS 100,00 15,80 1.580,00 

30 CARDIZEM CD 240 MG BOHERINGER COMP 200,00 3,22 644,00 

33 CELESTAMINE XP 0,4MG+0,5MG/ML 
100ML 

PRATI FRAS 300,00 2,46 738,00 

37 CETOCONAZOL SCHAMPO 100 ML PRATI FRAS 200,00 3,20 640,00 

42 CLOBAZAM 20 MG SANOFI COMP 10.000,0 
O 

0,70 7.000,00 

48 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 
5MG 

GERMED COMP 5.000,00 0,13 650,00 

59 COMPLEXO B GOTAS 30ML BELFAR FRAS 1.500,00 1,32 1.980,00 
60 COSOPT COLIRIO 2%/ 5ML GERMED FRAS 20,00 24,01 480,20 
64 DEXAMETASONA 0,5 MG BUNKER COMP 10.000,0 

O 
0,15 1.500,00 

72 DIOVAN 160MG GERMED COMP 2.000,00 0,33 660,00 
73 DIOVAN 320MG GERMED COMP 1.000,00 0,36 360,00 
74 Dl PI RONA 500MG PRATI COMP 100.000, 0,06 6.000,00 
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81 DORFLEX COMPRIMIDOS SANOFI COMP 2.000,00 0,39 780,00 

84 ERITROMICINA SUSPENSÃO 50ML PRATI FRAS 200,00 2,82 564,00 

92 GALVUS 509/850 MG NOVARTIS COMP 1.000,00 2,79 2.790,00 

93 GANFORT SOL. ESTERIL COLIRIO 
0,3MG/ML+5MG/ML 5ML 

ALLERGAN FRAS 10,00 84,38 843,80 

95 GINKGO BILOBA 120 MG ZYDUS COMP 500,00 1,25 625,00 

102 HIDROXIDO DE ALUMINIO 6% 100ML SOBRAL FRAS 4.000,00 0,99 3.960,00 

110 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML CRISTALIA FRAS 100,00 7,19 719,00 

115 MARCOMAR ROCHE COMP 6.000,00 0,29 1.740,00 

117 MEBENDAZOL SUSPENSAO 100MG/5ML NATULAB FRAS 1.000,00 0,59 590,00 

119 METI LDOPA 250MG LABORIS COMP 80.000,0 
O 

0,09 7.200,00 

121 METRONI DAZOL+NISTATI NA 50G PRATI TUBO 500,00 3,38 1.690,00 

122 MICARDIS 40MG NOVA QUIMICA COMP 250,00 1,21 302,50 

124 NAPRIX D 5MG/12,5MG LIBBS COMP 1.000,00 1,25 1.250,00 

131 NISTATINA CREME 25UI/G TEUTO TUBO 2.000,00 1,31 2.620,00 

134 OMEPRAZOL 20MG PRATI CAPS 100.000, 
00 

0,04 4.000,00 

136 PANTOPRAZOL 40MG EMS COMP 5.000,00 0,20 1.000,00 

137 P ENTOXI FILI NA 400MG GERMED COMP 10.000,0 
O 

0,29 2.900,00 

141 PRESS PLUS 5MG+10MG BIOLAB COMP 200,00 2,00 400,00 

146 RANITIDINA INJETAVEL 25MG/ML 2ML FARMACE AMP 1.000,00 0,35 350,00 

152 SELOZOK 50MG ASTRAZENEC COMP 5.000,00 1,11 5.550,00 

159 TANDRILAX EMS COMP 30.000,0 
O 

0,12 3.600,00 

161 TAPAZOL 5MG BIOLAB COMP 5.000,00 0,21 1.050,00 

162 TOPIRAMATO 100MG EMS COMP 5.000,00 0,31 1.550,00 

163 TOPIRAMATO 50MG GERMED COMP 5.000,00 0,25 1.250,00 
VAI OR TOTAL DA ATA = RS 71.298.50 (Setenta e Um Mil. Duzentos e Noventa e Oito Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Capanema. 
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3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 
nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 
Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 

do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 
e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 
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5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 	 O 5 9 8 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 
empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

- A modalidade e o número da Licitação; 

- O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

- O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

-As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 
Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES  
• -••1 	 .. 

1-7'1 .Ç. el•ciere) d.-i drAM 
• 

 _, , i 	, 	, 	,i,. 
 

- üildcao o recurso: 

2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) EDUARDO JOSE PRANDO inscrito(a) no CPF/MF sob n° 795.143.409-49 representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada co m 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades re 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
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8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 	

1)00600 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n9  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Preg-o Presen , ial 
n9  011/2013. 
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11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. 
EDUARDO JOSE PRANDO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LINDAMIR MARIA DE 
Prefeita Municipa jo 

1. 

LARA DENARDIN 

411ro 	
41,1110 

EDUARDt .1 
Repres;n-. 

DIMENSÃO COMÉRC • 
HOSPIT A LARES 

Detentir.,  

	

i • à ' 	A NDO 
.gal 

	

h k 	•S MÉDICOS 
, 	I • 

i•'ta  

Testemunhas: 
4141k 

NO 	E: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

NOME: 	briel Felip- 'ipriani 
CPF: 	.4.7 	:.•89-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  055/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N2 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza n9  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n9  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n9  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na ROD BR-480, 795 - CEP: 
99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS inscrita no CNPJ sob o n2  03.652.030/0001-70 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EDIVAR SZYMANSKI, portador do 
CPF n2  .670.481.290-34 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
Iténi desdrição do produto-/serço - Marca do. produto Unidade 

de 	- 
medida 

Quantid_
.  

de 
co= 

'ffterio 
Preçon 1T-: 

3 ACICLOVIR POMADA 50MG/G PRATI D. TUBO 100,00 1,57 157,00 
17 AZITROMICINA SUSPENSÃO 200MG/5 ML PHARLAB FRAS 300,00 2,28 684,00 

22,5ML 
22 BROMAZEPAN 6MG TEUTO COMP 1.000,00 0,06 60,00 
29 CAPTOPRIL 25MG MARIOL COMP 100.000, 0,02 2.000,00 

00 
35 CETOCONAZOL 200MG PRATI D. COMP 20.000,0 0,08 1.600,00 

O 
47 CLORETO DE SODIO GTS SOLUÇÃO MARIOL FRAS 300,00 0,55 165,00 

NASAL 30ML 
66 DIAMOX 250 MG UNIA() QUIMICA COMP 500,00 0,38 190,00 
68 DICLOFENACO 50MG VITAMED COMP 300.000, 0,02 6.000,00 

00 
86 FENOTEROL GOTA (INALAÇÃO) 5MG/ML PRATI D. FRAS 1.000,00 1,35 1.350,00 

20ML 
100 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG MEDQUIMICA COMP 100.000, 0,02 2.000,00 

00 
103 IBUPROFENO 300MG VITAPAN COMP 50.000,0 0,05 2.500,00 

O 
109 LEVOMEPROMAZINA 25MG UCI FARMA COMP 10.000,0 0,11 1.100,00 
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112 LIDOCAINA GEL 100MG/5G PHARLAB TUBO 20,00 1,59 31,80 

135 OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20MG TKS COMP 500,00 2,20 1.100,00 

150 ROSSUVASTATINA 10MG SANDOZ COMP 5.000,00 0,91 4.550,00 

155 SOMALGIN CARDIO 100MG E.M.S COMP 1.000,00 0,15 150,00 

170 ZARTH 50/12,5MG LABORIS COMP 500,00 0,25 125,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 23.762,80 (Vinte e Três Mil, Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta 

Centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de urna via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 
Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 
do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelad 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos  •rodutos efetivamente entre 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 
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4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 
	i) O O 6 O 4 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 
e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 

entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 

decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

- A modalidade e o número da Licitação; 

- O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

- O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

-As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

f)()TM 

09.001.10.301.10012-081 	303 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotaçõ 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
	 O 	6 05 

6.Caberá ao(a) Sr(a) Edivar Szymanski inscrito(a) no CPF/MF sob n9  670.481.290-34 representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-

1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n9  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
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8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  

4118/2007. 	
O 6 O 6 

- 	O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 
para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perda 
danos causados ao Município de Capanema. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 
	 (m6047 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n2 011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n2  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. EDIVAR 
SZYMANSKI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LINDAMIR M 
Prefeita Mu 

Testemunhas: 

- A DE LARA 
cip:1 

, 

DENARDIN 

4IL 	44 

EDIV,Á 	MANSKI 
Rept ser ante Legal 

CENTERMEDI-COME 	10 	E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

Detentora da Ata 7....." 
Al» 

OME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

• v 	- e 
CPF: 084=89-56 
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i H1 o 6 O 8 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA., sediada na RUA OCTAVIANO 
TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 PRÉDIO - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR inscrita no 

CNPJ sob o n2  02.607.956/0001-81 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. ANGELO FOLIADOR SOBRINHO, portador do CPF n2 .413.598.600-53 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Itèíffin-:Deã-crirOo do prod áto/serviço Marca do produto Unidade. Quantida Preço Preço total 
de 
medida_ 

de unitário 

1 ADRENALINA INJ 1MG/ML 2ML HIPOLABOR AMP 70,00 0,98 68,60 
2 ABLOK 100/25MG BIOSINTÉTICA COMP 200,00 0,18 36,00 
5 AGUA DESTILADA 5 ML SAMTEC AMP 8.000,00 0,09 720,00 
11 AMOXICILINA+CLAVULANATO 

SUSPENSÃO 250MG/62,5MG 100ML 
GSK FRAS 200,00 6,29 1.258,00 

12 APROZID 300+12,5MG SANOFI COMP 200,00 3,37 674,00 
14 ARTROLIVE 500/400MG ZODIAC COMP 5.000,00 1,65 8.250,00 
16 ATROPINA INJ 0,25/ML IML FARMACE AMP 100,00 0,26 26,00 
18 BACLOFENO 10MG TEUTO COMP 10.000,0 

O 
0,05 500,00 

21 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10 ML SAMTEC FRAS 50,00 0,50 25,00 
23 BROMOPRIDA GTS 4MG/ML 30ML MARIOL FRAS 2.000,00 0,74 1.480,00 
24 BROMOPRIDA INJETAVEL 5MG/ML 2ML HIPOLABOR AMP 1.500,00 0,49 735,00 
25 BUSCOPAM COMPOSTO 

COMPRIMIDOS 10MG+250MG 
PRATI COMP 30.000,0 

O 
0,10 3.000,00 

26 BUSCOPAM COMPOSTO GTS 20ML HIPOLABOR FRAS 2.000,00 1,48 2.960,00 
31 CARDIZEM 30 MG NOVA QUIMICA COMP 500,00 0,06 30,00 
32 CEFTRIAXONA 1G ARISTON AMP 3.000,00 1,00 3.000,00 
34 CENTRUM POLIVITAMINICO WYETH COMP 1.000,00 1,01 1.010,00 
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38 CETOTIFENO XARIPE 0,2MG/ML 100ML HIPOLABOR FRAS 200,00 2,74 548,00 

43 CLONAZEPAM 2MG MEDLEY COMP 60.000,0 0,09 5.400,00 
O 

44 CLOPIDOGREL 75MG SANDOZ COMP 20.000,0 0,40 8.000,00 
O 

45 CLORANFENICOL COLIRIO 4MG/ML NEO QUIMICA FRAS 100,00 1,25 125,00 
10ML 

46 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML SAMTEC AMP 100,00 0,15 15,00 

49 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA CRISTALIA FRAS 100,00 4,10 410,00 
GTS 40MG/ML 20ML 

52 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG ZYDUS COMP 100.000, 0,14 14.000,00 
00 

53 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300 ABBOTT COMP 500,00 2,31 1.155,00 
MG 

55 CLORPOPAMIDA 250MG SANVAL COMP 10.000,0 0,09 900,00 
O 

56 CLORTALIDONA 50MG VITAPAN COMP 500,00 0,10 50,00 

61 DEPAKENE 300MG ABBOTT COMP 200,00 0,75 150,00 

62 DEXACITONEURIM INJETAVEL 2ML TEUTO AMP 300,00 1,33 399,00 

63 DEXALGEN INJETAVEL EUROFARMA AMP 2.000,00 8,65 17.300,00 
1,5+500+5MG/ML 1ML 

69 DICLOFENACO GEL 100G PRATI TUBO 500,00 1,68 840,00 

75 DIPIRONA GTS 500MG/ML 10ML FARMACE FRAS 3.000,00 0,45 1.350,00 

76 DIPROSPAN 5MG+2MG/ML 1ML PHARLAB AMP 8.000,00 1,25 10.000,00 
79 DONAREN 50MG APSEN COMP 500,00 0,87 435,00 
80 DOPAMINA INJETAVEL 5MG/ML 10ML HIPOLABOR AMP 100,00 0,49 49,00 
85 ESTROGENO CONJUGADO 0,625 WYETH CARTE 3.000,00 0,90 2.700,00 
87 FINASTERIDA 5MG E.M.S COMP 5.000,00 0,18 900,00 
88 FLOVONID 450/50MG CIFARMA COMP 1.000,00 0,39 390,00 
89 FOLIFER 5MG+150MG SIGMA PHARMA COMP 1.000,00 0,98 980,00 
90 FORASEG 12MCG/400MCG 120 BIOSSINTÉTICA FRAS 50,00 82,95 4.147,50 

CAPSULAS 
104 ISOFLAVONA DE SOJA 60MG VITAMED COMP 10.000,0 0,35 3.500,00 

O 
106 LAMOTRIGINA 100MG CRISTALIA COMP 1.500,00 0,42 630,00 
113 LORATADINA 10MG GEOLAB COMP 5.000,00 0,05 250,00 
114 LOSARTANA POTASSICA 50MG PRATI COMP 80.000,0 0,05 4.000,00 

O 
118 MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG E.M.S COMP 25.000,0 0,08 2.000,00 

0 
123 MONOCORDIL 20MG E.M.S COMP 1.000,00 0,35 350,00 
125 NEOMICINA POMADA 10G PRATI TUBO 2.000,00 0,82 1.640,00 
126 NEOSALDINA COMPRIMIDOS BELFAR COMP 5.000,00 0,12 600,00 
127 NEULEPTIL 4% GTS 20ML AVENTIS FRAS 150,00 12,25 1.837,50 
138 PILOCARPINA 2% COLIRIO 10ML LATINOFARMA FRAS 15,00 16,59 248,85 
143 PROMETAZINA INJETAVEL 5MG/ML 2ML SANVAL AMP 200,00 0,77 154,00 
147 RISPERIDONA 1MG CRISTALIA COMP 10.000,0 0,09 900,00 

O 
148 RISPERIDONA 2MG CRISTALIA COMP 10.000,0 0,09 900,00 

O 
149 RITALINA 10MG NOVARTIS COMP 10.000,0 0,92 9.200,00 

O 
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151 SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML PRATI FRAS 800,00 0,75 600,00 
100ML 

158 SUSTRATE 10MG BRISTOL COMP 8.000,00 0,29 2.320,00 

165 TRILEPTAL 300MG UNIÃO QUIMICA COMP 3.000,00 0,40 1.200,00 

166 VARICOSS 15/90MG Cl FARMA COMP 5.000,00 0,18 900,00 

167 VASOPRIL PLUS 10/25MG GERMED COMP 300,00 0,35 105,00 

169 VITAMINA K 10MG/ML 1ML HIPOLABOR AMP 50,00 0,70 35,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 125.386,45 (Cento e Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e 

Quarenta e Cinco Centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Capanema. 

3.2. A Prefeitura, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 
nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 
Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 
do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
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conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 

este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL, contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n9 8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

- A modalidade e o número da Licitação; 

- O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

- O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

-As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 
Federal n9  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

rtl. 	 ,, 	;, 	--t-' 	y,,-,-, 	i ,  
xeroicio a o p,es,í1 ()Ma Wkàe pns  na.,- .r, 	át1 ' 10 'W) dokteCunso 

2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 
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5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 	 Imo 612 
CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) Sirlei Fátima Follador inscrito(a) no CPF/MF sob n2  465.988.800-25, representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 
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8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 	0011613 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 

sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 
para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 	 ) o o 614 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 

n2 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n2  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 

Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. ANGELO 
FOLIADOR SOBRINHO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LINDAMIR MARIA 
Prefeita Muni 

DE LARA DENARDIN 
• al 

—• E. 

ANGELO FOLLADOR SOBRINHO 

Repre 	e:.  

ANGEOMED C..'' 	RCIO D 	''OD TOS MÉDICO 
1-1 70VITD A  

Testemunhas: gr 

NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

NOME: G briel Feli 	iprianl 
CPF: $ .

• 4 	.089-56 
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Imo 622   
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 053/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 
Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Capanema, •resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIMACl/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., sediada na RUA ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - BAIRRO: 
HUGO LANGE, Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n2  00.656.468/0001-39 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI, portador do CPF n2  

.168.237.020-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
Item 

Z-- 
_ - 

_.,,,, 
Descrição do produto/serviço Marca do Unidade 

de 
medida 

Quantidade Preço. 
unitário----, 

Preço total 
---,  

w   ,
produto 

— 	-, 	 ,.. 
41 CITALOPRAM 20MG AUROBINDO COMP 10.000,00 0,12 1.200,00 
50 CLORIDRATO DE FLUXETINA 20MG TEUTO COMP 100.000,00 0,09 9.000,00 
51 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG TEUTO COMP 50.000,00 0,03 1.500,00 
58 COMPLEXO B INJETAVEL 2ML HYPOFARMA AMP 2.000,00 0,47 940,00 
71 DIMETICONA GTS 75MG/ML 10ML HIPOLABOR FRAS 2.000,00 0,50 1.000,00 
82 DRAMIM INJETAVEL 1ML UNIA() 

QUIMICA 
AMP 1.000,00 1,05 1.050,00 

108 LEVOMEPROMAZINA 100MG UCI FARMA COMP 20.000,00 0,33 6.600,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 21.290,00 (Vinte e Um Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 
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no 623 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 

Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 

do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 

conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 

este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 
e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

	 0 0 0 6 2 4 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 

conter: 

1. - A modalidade e o número da Licitação; 

2. - O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

3. - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

2. -As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 

previstas na Lei Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) Carla Luiza Araujo Zago inscrito(a) no CPF/MF sob n2  021.302.219-20, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-

1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 	 ouo625 
6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

_ 7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
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optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 

sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 	 () (16 2 6 
- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
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11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 	 (10(16 2 7 
11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n9  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. PEDRO 
ANTÔNIO LAPINSCKI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LINDAMIR MA 
Prefeita Munir 

DE LARA DENARDIN 
. 

no411) 

,..0.--•~--4r 

PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI 
Representante Legal 

DIMACl/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
etentoraaA ta 

ei, 	- 	IP 	IÇÇ:ão,0 t 

Testemunhas: 

NO 

/....- 

/ 	,..,_,-- 

NO 	:Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

g 

"IIIFAIIIPIPAIIIIIIIII" 
r 	-e 	- 	- 	e - 	.• 	. 	I 

CP : 084.7 	-.189-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2053/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n2  

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIMACl/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., sediada na RUA ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - BAIRRO: 

HUGO LANGE, Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o nº 00.656.468/0001-39 doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI, portador do CPF n2 

.168.237.020-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 

CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Item 
. 	.. 

Descrição do•produto/àervio MarcaCló próduto Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

41 CITALOPRAM 20MG AUROBINDO COMP 5.000,00 0,12 600,00 

50 CLORIDRATO DE FLUXETINA 20MG TEUTO COMP 100.000,00 0,09 9.000,00 

58 COMPLEXO B INJETAVEL 2ML HYPOFARMA AMP 2.000,00 0,47 940,00 

71 DIMETICONA GTS 75MG/ML 10ML HIPOLABOR FRAS 2.000,00 0,50 1 000 00 

82 DRAMIM INJETAVEL 1ML UNIAO QUIMICA AMP 1.000,00 1,05 1,050,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 12.590,00 (Doze Mil, Quinhentos e Noventa Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A PREFEITURA efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 

acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 

Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 

do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 

sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 

conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 

este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 

conter: 

1. - A modalidade e o número da Licitação; 

2. - O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

3. - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

2. -As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES_,'  

Eerc).cin da 	e,-;pc--,á ( unta - e g 	pà.,fina, 1'uncional, Pr g 	rilab 
- ,-,..t.w.,,,,,,o do recurso 

2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) Carla Luiza Araujo Zago inscrito(a) no CPF/MF sob n2  021.302.219-20, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os, preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n 2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
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optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 

sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 

esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 

danos causados ao Município de Capanema. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
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11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n2  011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 
n2  011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. PEDRO 
ANTÔNIO LAPINSCKI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 	as(5,.468100g1:9 

0"00R 
-wkw -c,R.‘" c°t"".  

as, g° 4" .520.0z 

LI 	MARIA DE LIARA DENARDIN 
uPrefeit 	M 	nicipal 

PEDRO AffiTeiebt.i"iritl•KCPR 
Represenf;"'È.egal 

DIMACI/PATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
Detentora da Ata 

...1 

Testemunhas: 	 kl- 

NOME: 	ilson A 	auri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

NOME: 	• 	- 	Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº058/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 

Aos dez dias de abril de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n2  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

011/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FERNAMED LTDA, sediada na R CASSIANO JORGE FERNANDES, 2058 - CEP: 85802240 - BAIRRO: VILA 

TOLENTINO, CASCAVEL/PR inscrita no CNP.) sob o n2  04.759.433/0001-86 doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. GELSON MARTINS TEIXEIRA, portador do CPF n2  

.575.171.509-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE 
CENTRAL E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descri cão: 

Itah'i Descrição do PrOdutb/aarViçO ' 
' 	' 	 . 

Mareadd prOdutO: 
. 	' 	'  

Qhidacle: 	: 
de medida 

Quantidade 	: 
- 
Preço 
unitário 

Preço total 

9 AMINOFILINA INJETAVEL 
24MG/ML 10ML 

FARMACE AMP 50,00 0,58 29,00 

28 BUSCOPAM SIMPLES INJ 
4MG/ML 5ML 

UNIA() QUIMICA AMP 50,00 0,65 32,50 

36 CETOCONAZOL CREME 
20MG/G 

SOBRAL TUBO 500,00 1,08 540,00 

40 CINARIZINA 75MG GEOLAB COMP 99.905,00 0,06 5.994,30 

54 CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50MG 

TORRENT COMP 80.020,00 0,12 9.602,40 

65 DEXAMETASONA ELIXIR 
0,5MG/ML 100ML 

PRATI 
DONADUZZI 

FRAS 800,00 0,85 680,00 

67 DIAZEPAM 10 MG/ML 
INJETAVEL 1ML 

TEUTO AMP 100,00 0,42 42,00 

70 DICLOFENACO INJETAVEL 
25MG/ML 3ML 

FARMACE AMP 2.000,00 0,46 920,00 

78 DOLATINA INJETAVEL 2ML UNIA() QUIMICA AMP 10,00 1,54 15,40 
91 FUROSEMIDA INJ 10MG/ML 

2ML 
SANTISA AMP 100,00 0,30 30,00 

94 GENTAMICINA 80MG/ML 
1ML 

HIPOLABOR AMP 500,00 0,26 130,00 

97 GLICOSE 50% 10ML ISOFARMA FRAS 200,00 0,15 30,00 
99 HEPARINA SODICA 5000U1/ CRISTALIA AMP 100,00 6,35 635,00 
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0,25ML 

108 LEVOMEPROMAZINA 
100MG 

CRISTALIA COMP 20.000,00 0,45 9.000,00 

120 METOCLOPRAMIDA 
INJETAVEL 5MG/ML 

ISOFARMA AMP 1.000,00 0,19 190,00 

132 NORFLOXACINO 400MG MULTILAB COMP 4,00 0,13 0,52 
139 PIROXICAM 20MG PRATI 

DONADUZZI 
COMP 5,00 0,07 0,35 

142 PROMETAZINA 25MG CRISTALIA COMP 6.000,00 0,04 240,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 28.111,47 (Vinte e Oito Mil, Cento e Onze Reais e Quarenta e Sete 
Centavos). 

1.3. Este instrumento de registro• de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Capanema. 

3.2. A PREFEITURA efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 

acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade Central de Saúde Município de 

Capanema, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do momento do recebimento 
do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 

sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues,  
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conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Capanema, sendo que 

este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão ter o prazo de validade superior à 1 (um) ano; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Saúde; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL , contados a partir da 

entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 

decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

1. - A modalidade e o número da Licitação; 

2. - O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

3. - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

2. -As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 

previstas na Lei Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

 

Çro Pzograrriáiç  
09.001.10.301.10012-081 
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5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) GELSON MARTINS TEIXEIRA inscrito(a) no CPF/MF sob n2  575.171.509-87 representante 

da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
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8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  

4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 

sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52 (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n2  8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 
danos causados ao Município de Capanema. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n2  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 011/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 

n2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 

n9- 011/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Excelentíssima 

Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de Capanema, e pelo Sr. GELSON 
MARTINS TEIXEIRA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 10/04/2013. 

LIND MIR MARIA DEU11A1A1:51--  N \-- 	 --------- — 	dáSON MARTINS TEIXEIRA 
Pref 	ta Municipal 

et 

Representante Legal 
FERNAMED LTDA 
Detentora da Ata 

,,arAle.... 

Testemunhas: 	
__,----Adir 

NO' 	. 	lel Felipe Cipriani NOME: 	son Am ‘Huber 

r- 	: 084.726.089-56 C F. 555.119.969-04 
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